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Emenda Constitucional nº 23, de 22 de agosto de 2001: É finalidade
do Estado de Alagoas, guardadas as diretrizes estabelecidas na
Constituição Federal,  promover o bem-estar social,  calcado nos
princípios de l iberdade democrática, igualdade jurídica,
solidariedade e justiça, cumprindo-lhe, especificamente: I  –
assegurar a dignidade da pessoa humana, mediante a
preservação dos direitos invioláveis a ela inerentes, de modo a
proporcionar idênticas oportunidades a todos os cidadãos, sem
distinção de sexo, orientação sexual, origem, raça, cor, credo ou
convicção política e fi losófica e qualquer outra particularidade
ou condição discriminatória, objetivando a consecução do bem
comum.

Lei AL nº 7.674, de 30 de dezembro de 2014:  Proíbe a contratação,
com recursos públicos, de espetáculos musicais ou de outra
natureza que estimulem a violência ou submetam a imagem da
mulher a discriminação ou situações constrangedoras.
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